
PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".30.677. D8 23 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT'NICÍPIO DE JTJNDIAI,
ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS coM AQUISIÇÃo DE FERRO PARA
CONSTRUÇÃO PARA USO DO SETOR DE PRÉ MOLDADOS, SEM IMPACTO NAs METAS CoNTIDAS
NA LDO E PPA, REQUISIÇOES: 771.121,771.122,771.124.
REF. SOLTCTTAÇ^O t.778 - TJNTDADE DE CESTÄO DE TNFRAEST. E SERVrÇOS PúBLTCOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM MATERIAL A SER UTILIZADO
PELAS I-INIDADES DE SERVIÇOS EM PARQUES, PRAÇAS, OBRAS E VEÍCULOS, SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÂ,O 1.790 - UNTDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVrÇOS PúBLTCOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 770.977 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS coM REFORMA Do vEsTIÁRIo Do
CAMPO DO CARECA NO ELOY CHAVES, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,
REF. SOLICITAÇAO 1.794 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PúBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 771.348 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 330.385,29 (TREZENTOS E TRINTA MrL TREZENTOS E OITENTA E
CINCO REArS EVTNTEENOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES;:

10.01.15.452.0I86.I512 IMPLANTACÃO/REVITALIZACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4.4.90.5I,00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

R$ 32j3s,29

1O.OI.I5.452.0I9O.27OI GESTÄO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M,
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

TOTAL....R$

298.250,00

330.385,29

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTB(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇA,O PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

IO.OI.O4.122.O19O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTAO

3.3.90.35.00 SERVICOSDECONSULTORIA
OOOO PROPRIA

R$

IO.OI.O4.I22.OI 9O.2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCUIOS

3.03 8.48

R$
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3.3.90.30.00
0000

3.3.90.39.00

0000

10.01. 15.452.01 86.2697

3.3.90.30.00
0000

3.3.90.39.00
0000

4.4,90.52.00

0000

10.01. 1 8.452.01 86.2703

3.3.71.70.00

0000

3.3.90.92.00

0000

pREFErruRADo MuNrcÍpro nn ¡unnltÍ

Decreto N . 30.67'Ì12021

MATERIALDE CONSUMO
PROPRIA

R$

ourRos SERVICoS DE TERcEIRoS - pESSoA JunÍorc¡
PROPRIA

RS

66.',|84.58

136.519.27

v¡Nur¡NcÃo E REFoRMA DA REDE DE TLUMTNACÃo púsltct
MATERIALDE CONSUMO
PROPRIA

R$ 5.507.67

ourRos SERVICoS DE TERcErRos - pESsoA JunÍuc¡
PROPRIA

R$ 50.535.29

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$ r.000.00

opeReco¡s DE MANEJo ne R¡sÍouos sólnos
RATEIO PELAPARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO
PROPRIA

R$

DESpESAS oe BxsRcÍclos ANTERToRES
PROPRIA

R$

66,000.00

1.000.00

330.385,29TOTAL....R$

ART, 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
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ffi Do MuNrcÍpro op ¡uiur¡Í

MACHADo '/
MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

r.Ao o¡ cASA CIVIL DA pREFEITURA Do
TT¡ÊS OB NoVEMBRO Do ANo DE DOIS MIL E

DE CAMPOS

N

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LiNIDADE
MUNrcrpIo DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE p rRÊs DrA(S) DO
VINTEEUM.

ç*

GUSTAVOL. C

GESTOR DA TTNIDADE DA CASA CIVL
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